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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em Exercício
Rodrigo Alencar Bohn Glinke



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 135 DE 2025
Em 28 de outubro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 27 de outubro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 126, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a compra de imóvel rural de propriedade de Sandro Becker e Jakeline Francisca Becker, conforme descrito na Matrícula nº 27.933”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente
















PROJETO DE LEI Nº 126, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a compra de imóvel rural de propriedade de Sandro Becker e Jakeline Francisca Becker, conforme descrito na Matrícula nº 27.933.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, de forma onerosa, o imóvel rural de propriedade do Sr. Sandro Becker e da Sra. Jakeline Francisca Becker, a seguir descrito:
I - Fração de terras do lote rural nº 59, da 1ª secção Turvo, com área superficial de 132.465,00m² (cento e trinta e dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco metros quadrados), situado na localidade de Lajeado Cascatinha, zona rural do Município de Três Passos, com benfeitorias e confrontações descritas na Matrícula nº 27.933 do Registro de Imóveis de Três Passos.

Art. 2º O imóvel referido no art. 1º destina-se à implantação de equipamento público voltado ao esporte, ao lazer, à formação social e educacional, podendo parte de sua área ser utilizada para atividades de ensino, pesquisa ou para celebração de parcerias ou cessões de uso voltadas ao interesse público.

Art. 3º O imóvel descrito no art. 1º foi avaliado pela Comissão Municipal de Valores em R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), conforme laudo técnico elaborado nos termos das normas da ABNT NBR 14.653, observada a compatibilidade com o valor médio de mercado apurado em avaliações imobiliárias locais.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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